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SESSÃO DE 06/03/2009
PROCESSO DE RECURSO NO 1/388/2004 AI: 1/200314823
AUTUANTE: DANIEL FARIAS CAVALCANTE

-ltECOlU.tENTE:- DlSR.6L DIS'fRlBtJ1DORA DE ROLAMENTOS LIDA:.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
CONSELHEIRA RELATORA: SANDRA MARIA TAVARES MENEZES DE CASTRO

EMEN1'A':1CMSANTEClP~ -RlMNAL1SE~]}1!J-»ECISÃt!J'
.COEE6bfDA- A1'fPER1(JR" fllJE PfT6NfJfJPEJ;AcEJffl1WÇÃf}-~-
C/.lÉ»FFl' TR1BfJ1'ÁR/(J-- PELtt- PA6AMENTO- - EXTlNÇÃf)--
AFAST:.-fD'A- - EX1S1'ÊNClA.- 71E eRÉ1Jl1-'f}_c7REBffF-ÃRl6"
REMANESCENTE A-SER-RECOUHf)lTC(JM- OS BENEFÍCIOS
DO REFISI2004 - PRESUMIDA BOA FÉ DA AUTUADA -
MAIORIA
L Constatado que o documento de a"ecadáção apresentadó pelá
reco"ente, de jàto não correspondê a totalidáde do crédito
tributário lançadó através dó auto de i'nfração de que se cuidá e,
portanto não o exti'ngue;
2; Nó entanto, não se podê desprezar que a recorrente pagou parte dó
crédito tributário em quesfÕ.Ocom os benefiéios dó REFISIZOYJ4;;
3; Afàstada por maioria de votos a e.xtúIção processual" consfgnada
em Resolução dá zaCâmara;
4: Não reapreciadá questão de mérito;
5. Decisão de acordó com Parecer dó representante da
Procuradoria Geral do Estado.
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"Falta de recolhimento do ICMS Antecipado decorrente de aquisição
interestadual de mercadoria. A empresa em epígrafe deixou de
recolhera ICMSAntecipado na montante dê R$/ 4o.03f)~71 canjbrme
documentação anexa e planilha eletrônica. "

Como dispositivo infringido foi apontado o artigo 767 do Decreto
24.:569/9,7 ,e ;oomQ penahdade-a:.p£e¥.ista.oo art. 123,. I, "'d" ,da Lei. 12::67fJ/96.

o ICMS totalizou R$ 40.030,71 e a multa o montante de R$

Acostadas cópias das notas fiscais que acobertaram as operações em
ll~stã0,;(-fts.17/352~,Também Jlianilha'com detalhamento. ,0.0.5menciOll.adG& ,0.ocmnentos (tk
09/16) e Termo de Intimação onde se solicita os comprovantes de pagamento do imposto em
questão (fl. 07).

A autuada tempestivamente impugnou o feito fiscal argüindo, em
.apertada sínrese,que£mboranãorenha.efetuadoopa,gamentodo imposto.antecipadamenreofez
por ocasião do recolhimento mensal (fls. 35'8/360). Acostou cópias de documentos de
arrecadação estadual referente apuração mensal do imposto (DAB's).

A julgadora monocrática decidiu pela procedência da autuação
considerando não ser possível aferir se os valores devidos por antecipação estão de fato incluídos
nas ¥alores,'feco.&idosatIa¥és.:dosllAE~s.acostadGs.aos 'atrtos.pela. :imp:ugname.Cooduiuser
necessária ajuntada de cópias dos livros fiscais para se provar a assertiva (fls. 373/375).

lnconformada; a autuada interpôs' Recurso' Voluntário' ocasião' em-que
acostou cópias de seus livros fiscais de entradas de mercadorias e apuração do ICMS com vistas
a Jl1ender,o,dispostona.decisão.primeira (fl.s.382/3..83).

Solicitada Perícia pela Consultora Tributária com o fito de verificar se
--p-r~ediam,os'argm.nentos da autuada. "Sohc:itou.-semda .que. 'se'p.tONidenciasse,a'separnçà(l"dQs,
impostos antecipado e normal e se refizesse o levantamento, caso necessário (fl. 599).

Como resultado. se apurou pagamento-exClusivo-do1CM& mensal, sem
qualquer recolhimento de ICMS antecipado. Esclareceu ainda o Laudo Pericial equívoco na
transcrição _devalores ,das notas ,fiscais para a planilha. Com lisretificações,o valor do ICMS li
recolher fica alterado para R$ 40.071,12 (quarenta mil, setenta e um reais e doze centavos),
portanto, maior que o reclamado no auto de infração (fls. 600/602).
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A recorrente se manifesta sobre o laudo pericial apresentando
'GtlCUmento.de.arrecaGiação - DAE~{ft. 760), uo v;a;lor;de,R$.. 7.-818,21, ;código ;da-receita.10B ..
(ICMS Antecipado), referente aos períodos de 08/2001, 09/2001, 10/2001, 11/2001, 12/2001 e
09/2004 e informando que o pagamento se deu com os beneficios do REFIS/2004.

Agregou ainda que atualmente se submete ao regime de Substituição
Tributária .e,desse modo não poderia se£IeditlLde.ev£ntual I£colhimento .delCMS Antecipado.

A Consultoria Tributária acatou as informações do Laudo Pericial,
hem. ,como.:asalegaçõesap1'esentadas.pelact:ecorr-eItte~na--manlfe&ta-ção"apj;es.entuda'

"Diante dessa infonnação e através do controle de Receita Estadual - Listagem de DAES
p-agosp-orGGF {fls.7 73) foironstatada.a '8ua-veracidadeoo.quala.etl1p-resa.autuadarecolheuo
valor consignado no decisório, com base no REFIS da Lei nO13.686/05, confonne documento
às fls. 760 dos autos.

Isto posto, opina-se pelo conhecimento do recurso voluntário, negar"lhe provimento, no sentido
de manter a decisão singular, e ato contínuo, declarar a extinção do processo pelo pagamento,
consoante o inserto no art. 54, lI, "b" da Lei n012.732/97."

Mencionado Parecer foi adotado pelo representante da Procuradoria
Geraldo Estado (f1. 777)

Em sessão do dia 21 de outubro de 2006, esta 2a Câmara de
lulgamemo.prcoferiuasegu,1me)Glecisão:"pGruna:rrímidade.tle" VGt-G,s, 'f'e,s-G/ve.ocmhecer.dE 'f'eeu:r5G
voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a decisão condenatória proferida em 1a instância, e, ato
contínuo, declarar a extinção do processo em razão do pagamento do crédito tributário, nos termos do
.voto do conse'lheiro re1atorei1ceaca-riio como parecerikJ C-onsul:toria TrlbutiJiia,aiIDtailo pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado." (Ata da 172a sessão ordinária - fls.
778/779).

A presidente do CONAT, após constatar divergência entre o valor do
crédito tributário lançado no auto de infração confirmado em .primeira instância e o valor
consignado no documento de arrecadação, o quaf d€mazo a decisão dé extinção profêrida em
segunda instância e, considerando ainda que informações dos Sistemas Receita e Copaf
atesmvamomo :ingr-essoda rooeitatributária refur-ente.aoautode:infração-oem,oometo.,£hamooo
feito à ordem e determinou que o presente processo retornasse à 2a Câmara de Julgamento para
que se constatasse as divergências apontadas e procedidas as retificações necessárias.

Por ocasião desta sessão de julgamento o representante legal da
recorrente, por ocasião de seu pronunciamento, ressaltou sua discordância com o procedimento
de retomo do' presente- processo' a esta Câmara para apreciação de. supost& erro. material; via
Despacho da Presidente do CONAT, fundamentado no Princípio da Legalidade Estrita, em face
da inexistência de .previsãolegal.neste sentido na legislação .que rege .0 .ProcessoAdministrativo
Tributário no âmbito do Contencioso Administrativo Tributário do Estado do Ceará. E também
pelo fato de o processo já haver transitado em julgado.
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Parecer do representante da Procuradoria Geral do Estado defendeu o
'tectomo do'pr.ocesso 'para.apr-eciação '.por.'esta.2~Câm.ara.,de Ja'Lgamerrto 'no 'que.'p.ertine.Mtâetivo
pagamento do crédito tributário por restar evidente erro materiaL Agregou ainda que o valor
remanescente seja quitado pela recorrente com os beneficios da Lei do Refis/2004 posto se
presumir sua boa fé.

É O RELATÓRIO

VOTO

Ora se enfrenta questão arguida em Despacho da Presidência do
CONAT que aponta o não ingresso nos Cofres Públicos da receita tributária referente ao auto de
infração em comento, em que pese o mesmo ter sid'o julgado extinto pelo pagamento por essa
Câmara de Julgamento em sessão anterior.

Sublinhe-se que não se reaprecia nesta ocasião o mérito da autuação,
mas tão somente a decisão colegiada que pugnou pela extinção do crédito tributário.

Nesse tocante, acosto-me ao Parecer da Procuradoria que asseverou:

"Na verdade não se está a proceder a uma TrovaaTralisedo ato de
lançamento representado pelo AI encartado no presente processo, cujo
julgamento, tanto na primeira como na segunda instância, foi pela
procedêncfa do mesmo; mas' sim; o efetiVo pagamento pelo contribuinte di:
crédito decorrente de um lançamento julgado procedente pela 2° Câmara do
CONAT. "

E ainda:

"É cediço que o trâmite do processo administrativo perante o CONAT tem
toda uma previsão regulamentada em legislação própria, onde, a principio,
as ,decisiJ.es .admini-stri11ivas. [J.rojéndas ..em.s.egunda.instância, ..eJ7'1ór,e]açâO£l5.
quais não haja recurso (especial e/ou extraordinario), adquirem um carater
de definitividade no âmbito administrativo, Todavia, como já ressaltado
.alhunes,tr.ata",se ,destiuação.especifica ..e ,excepeional, ,CU:jo,erno:material
identificado pela administração, ainda que posterior à declaração de
extinção do crédito tributaria, não pode persistir por confrontar o principio
-basilar .damor.alidade, haja vista .quenenhumaautorlJiade -está .autorizada£l
dispensar tributo devidamente previsto em lei. "

Pois bem, após cotejo das informações colhidas e apresentadas no já
men.c1omdo Despacho, bem oomoas peças. 'que já.'Conlpunna-m;osautQS,. venficomicialmeRte.
que o documento de arrecadação apresentado pela recorrente, de fato não corresponde a
totalidade do crédito tributário lançado através do auto de infração de que se cuida e, portanto
não-o--extingue:Se'não~ vejamos:
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Demonstrati vo do Crédito Tributário - Documento de Arrecadação ~presentado .pela
Mês/200l InfollilllÇão ..Com;plementar{Valme8 ICMS Diferença

R$)
recorrenle'(VakJr~;ICMS.;R$) •. [.

Janeiro 2.214,26 0,00 2.214,26

Fevereiro 2.805,96 0,00 2.805,96

'Marco 2:69072" O~OO 2,690C72'

Abril 2.979,05 0,00 2.979,05

Maio 4.267,32 0,00 4267,32

..Junho. 3.155,49 0,00 3.155;49

Julho 3.301,87 0,00 3301 87

Agosto 4.681,78 1.574,39 3.10739

Setembro 3.023,73 J .195.,13 J .828,60

Outubro 4:828,W 2:619,08 2'209,51

Novembro 2.910,70 1.048,33 1.862,37

Dezembro 3.171,24 863,68 2.307,56

'TOJ:AL 40,030,71 7300~1 3Zo.j3D;i4'"

Forçoso destacar que o anteriormente aludido documento de
arrecadação foi emitido um. aRa apÓ&alavmtara.dQpresente~antQde~infraçã(}."Senooassim.;'n.ã:0
poderia ter sido pago e mesmo emitido com o código de receito 1023 (ICMS Antecipado), mas
com o código de receita 1040 (auto de infração).

De qualquer maneira, não se pode desprezar que a recorrente pagou
.partedo crédito tributário em .questão com os beneficios .do REF1S. Desse modo~e ,por
considerar que o fato se deu ante a boa fé da mesma, presumindo que sua intenção era pagar o
débito integralmente, VOTO para que se afaste a extinção consignada na Resolução nO303/2007,
del.lde:jw:mo.,de. 2007prev.alec:endosomente .adeeisãodelnérito ,q'Ue-pugnou-pela.proc:edênc,ia
da acusação fiscal e, para que o valor remanescente seja quitado também com os beneficios
do REFIS. Entendimento consoante Parecer do representante da Procuradoria Geral do Estado.

É COMO VOTO

DEMONSTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS R$ 40.030,71
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Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente DISROL
_DISIRJBUIDORA,DE ,ROLAMENTDSLIDA cerewrrido ,CÉLULADE~JlJLGAMENT-o-,DE
1° INSTÂNCIA,

Após o relato do processo, o Dr. Ricardo Sérgio Teixeira, representante legal da recorrente, por
ocaseiâ'O,de, seu 'prmmnciamento,.iessaltou 'SUa__-disc«dância. 'Como l'J:.ücedimento de. retorno do
presente processo a esta Câmara, para apreciação de suposto erro material, via de Despacho da
Presidente do CONAT, fundamentado no Princípio da Legalidade Estrita, em face da
inexistência- de-previsão-legal~ neste' sentido, na legislação- que. rege-0- Processo- Administrativo-
Tributário no âmbito do Contencioso Administrativo Tributário do Estado do Ceará. E também
pelo Jato .de .0 ,processo jáhav~r transitado .em julgado_Sobre_essa .questão~.orepr.esentante .da
Procuradoria Geral do Estado, manifestou o seguinte entendimento: "Trata-se de situação
peculiar e excepcional onde se constata inequívoco erro material quanto ao pagamento que
senJiu de pressuposto àdedaração de extinção do presente. processo administrativo. Na, 'verdade
não se está a proceder a uma nova análise do ato de lançamento representado pelo AI
encartado no presente processo, cujo julgamento, tanto na primeira como na segunda instância,
foi pela procedência do mesmo; mas sim; o efetivo pagamento pelo contribuinte de crédito
decorrente de um lançamento julgado procedente pela 2° Câmara do CONAT. Evidentemente,
que seocaso fosse _de J'e-análisequanto .aomérito .dopJ:esente -PJ:Ocesso_adminisftativo (como~
p.ex., qual a melhor interpretação a ser dada diante da conjuntura fática dos autos), ou ainda
sobre aspectos formais do lançamento já analisados, não se vislumbraria tal retomo para
,apreciação,. até mesmo em face-do principio da segy..rançajuridica. que deve ampararas. partes.
no que pertine a definitividade das decisões e o seu efetivo cumprimento. Entretanto, o que aqui
se evidencia é um evidente erro quanto ao pressuposto fático que deu ensejo à declaração de
extinção' do lançamento tributário. Neste' caso, em senâo- o- mesmo constatado, não pode a
Administração Pública, mormente diante dos principios jurídicos basilares, como p. ex. o da
moralidade,furtar-sede reapreciar talaspecto. Irata-se, pois, de hipótese, onde se _devaaplicar
o princípio da Auto Tútela consagrada na Súmula 346 dó STF; que assevera que A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE DECLARAR A NULIDADE DOS SEUS PRÓPRIOS
A TOS. £ cediço que o trâmite do prooesroadministrativoperante>oCONATtemtodacuma
previsão regulamentada em legislação própria, onde, a princípio, as decisões administrativas
proferidas em segunda instância, em relação as quais não haja recurso (especial e/ou
-extraordinário), adquirem um caráter dedefinitividade- no âmvito administrativo. Todavia, como
já ressaltado alhures, trata-se de situação especifica e excepcional, cujo erro material
identificado pela administração, ainda que posterior à declaração de extinção do crédito
tributário; nãopode-persistirporconjrontar o principio basilar da moralidade; hCfia'vista' que
nenhuma autoridade está autorizada a dispensar tributo devidamente previsto em lei. E no caso
especifico, ,constata.,.se ,que o ICMS não restou pago em sua integralidade. Diante .dos
argumentos acima, entendemos ser possível a correção do erro material apontado. Todavia,
entendemos que se deva oportunizar à empresa autuada o pagamento do lançamento com todos
osvenejicios ,do REFISaque fazia jus na época em 'que procedeu ,00 respectivo- pagamenroM
importância constante dos autos. Tal medida a nosso ver se fundamenta na boa-fé do
contribuinte, que procurou a repartição fiscal competente com o intuito de quitar sua dívida à
epoea em que/oi dada tal oportunidade atrave,y de beneficios legais; Destarte; se ta7pagamento.
não ocorreu em sua integralidade por erro da Administração, não pode o contribuinte ser
penalizado por.algoquenão .deucausa. Neste sentido opqgamento.doimpostoKemanescente
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deve ser pago com os beneficios já aludidos, inclusive sem a multa. Ressaltamos, ainda, que
nesse 'casoa ..;/}oo..j'é,de'cenirib:uinte. se,presume., nãese.pedend.e"«jirmar., ne <Jf:lso"VeTtente.,'que,o
mesmo participou, ainda que de forma não intencional, do erro constatado. Aplica-se, ainda, ao
caso em liça o principio do in dubio pro réu consubstanciado no artigo 112, lI, do CTN. Estes,
pois, sãiyosfimdamentos do nosso'pareeerapôs o' retornada presenteprocesso êrsessãodo' âia
06 de março de 2.009."0 SL Presidente pôs a questão. argüida em vetaçãe, na qual feram

,a,puradosesseguintes vetos: Ds ,CenselheiresSandra Maria Tavares Menezes de ,Castre~
Francisca Marta de Seusa, Silvana Carvalho. Lima Petelinkar, Ana Maria Martins Timbó
Helanda, Pedro Eleutérie Albuquerque e Jesé Mereira Sebrinhe, feram faveráveis ao. retemo. de
'Pmeesso_ -a. esta. Câmara .'Pata. 'a ..',revisàR :de.oer:ro.materiat. '(}s.,:CDns~Q5c.'8ebastÍã!GAtmeida.
Araújo. e Walbene Graça Ferreira Filho. feram centráries à esta providência, A Censelheira Ana
Maria Martins Timbó Helanda ressalteu que, embera não. cencerde cem a via utilizada para
remeter o' processo. àCâmar3, entende que c' c'bjetivo. de rever erro material foi atingido.:
Entretanto. entende, que a questão. de retemo. des autos à Câmara deveria, antes, ter sido.
submetida.à Procuraderia Geral.de Estado.. O .censelheire Bebastiãe Almeida Araúj.e manifesteu
e entendimento. de que, de acerde com e art. 70 de Decrete nO 25.468/99, a Presidente de
CONAT não. tem cempetência para retornar e precesse à Câmara para apreciar matéria já
decià:ida.'O 'Cunselheu:oPedm Eleutério Alhuquer:queoonsiderandoqJle.o'prooessofoi julgado
precedente e a extinção. se deu pele pagamento., que não. fei feito. integralmente, cencerda que e
preces se deva retemar à Câmara. O Censelheiro Walbene Graça Ferreira Filho. veteu centrário.
ae.' retome. de. processo. à Câmara- por entender que.<'<a.llma-:-Presidente. ôo.CONA'T nã<ytem
cempetência legal para remeter e processe para revisão. de julgamento., bem cerne perque as
Câmaras de lu\gamente não. têmcempetência Je,gal para .anular e .rever e ju\gamente
anteriermente proferido.'" Cencluída a vetaçãe, a Câmara decidiu, per maieria de vetes, acatar e
retemo. de precesse. Feram vetes vencides, es Censelheires Sebastião. Almeida Araújo. e
'Walbene'GraçaFerreiraFilho. Pmcedidaa análise ,dos .autos, a 28 Câmam"após verificar. ,as.
divergências apentadas e censtatar que não. heuve pagamento. integral de crédito. lançado. no. auto.
de infração., decidiu, per unanimidade de vetes, afastar a extinção. censignada na Reseluçãe nO
J03t2007,de~ 11 ,de>~Q de 2007-constante-àsfls. 780à.782-dos autQS- prevalecendo
semente a decisão. de mérito., que pugneu pela procedência da acusação. fiscal. A Censelheira
Relatera, Dra, Sandra Maria Tavares Menezes de Castre censiderande que e centribuinte pageu
parte' de' crêdit'O' tributitrie' com-os'beneficios' do' REF.IS e; considerando' também; a"ooa're' de' que'
a intenção. de centribuinte era pagar e débito. integralmente, entende que e valer remanescente
,deva ser ,quitado.eCemosbeneficies .de .REFIS_E ,que ,e valerIecolhide~per tratar.,.se.de lC.MS
Antecipado., dará direito. ao. centribuinte de lançá-lo. cerne crédito. fiscal no. Livro Registre de
Apuração. de ICMS. Esse entendimento. fei acempanhade peles demais Censelheiros, cem
:exceçã'O. -daConselheiraFIallcis.caMartade, "SD.us~>t:tue,assim -se 'mani'fest-olL '''\boto.
centrariamente ao. entendimento. da nebre Relatera e de representante da Procuradoria Geral de
Estado., no. sentido. da empresa usufruir de beneficie de REFIS, peis a meu entender, a empresa
pôde escolher os meses que pretenãia pagar com base n'O'REFI5, motivo' pélo. quál firmo'
entendimento. de que a empresa seliciteu e pagamento atinente apenas aes meses censignades no.

_DAE 760., restando. aes demais ,meses (janeiro.ajulhe ,de2o.ül) ,a,nãe,~licaçãe .des ,beneficies .de
REFIS."
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SALA DAS SESSÕES DA 28 cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
'TRlBlJ'tMll0S, em;F-ortaleza;oos, 2- '> de ~~ de 2009:

José Moreira Sobrinho
{)ONSELHEIRO

Sb~d Ar , .e astlao rumel a aUJo
CONSEI ;HElR'O

«.u:.f\u.. Q.~u12-
PedrÓ Eleutério Albuquerque

<CONSELHEIRO

L'/
i'/' l./ -

Sandra Wi'ava es Menezes de Castro

1~~a-::~-
I A5QNS" T'"/ ' I

~
./ I/~./ .1/
'fc~! ,

! ~~arufe~~~ Li, aPet~

: / .i
/! Ana Mari~bó Holanda

'OONSELHEIRA

PRESENTE~ [ ~

~tan Ferre;r. deAndrade
RRQOURADflRDOJES'ifADO
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